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TABELAS DE PAGAMENTOS, DESCONTOS E DE CALCULOS DE PREsTAcA0 FAMILIAR MENSAL

Todos os valores constantes deste Anexo, relativos a pagamentos, descontos e cálculos, fazem parte do
Regularnento Interno, sendo parte integrante do mesmo, e forarn objeto de aprovação em reunião de Direçao
realizada no dia 29 dejunho de 2023.

Este Anexo vai ser afixado nos locais próprios da instituicao e será disponibilizado e distribuldo a todos os
Encarregados de Educacão que o solicitarem.

Lista de Abreviaturas

BI — Bilhete de Identidade

CATL — Resposta Social Centro de Atividades de Tempos Livres

CC — Cartão de Cidadão

Ci — Centro de Jovens

CRECHE — Resposta Social Creche

CSPDS - Centro Social Para o Desenvolvirnento do Sobralinho

EE — Encarregado(s) de Educaçao

PRE — Resposta Social Educacão Pré-Escola

RI — Regulamento Interno

RMM — Remuneracao MInima Mensal

SAD — Resposta Social Servico de Apoio Domiciliário

EMAEI — Equipe Multidisciplinar de Apoio a Educacao Inclusiva
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Centro Social para o Desenvolvimento do Sobralinho

Regulamento Interno — Resposta Social Centro de Atividades de Tempos Livres

REGULAMENTO INTERNO

RESPOSTA SOCIAL

CENTRO DE ATIVIDADES DE TEMPOS LIVRES

ANEXO I

TABELAS DE PAGAMENTOS, DESCONTOS E DE
CALCULOS DE pREsTAcAO FAMILIAR MENSAL

1. INsCRIçA0

a. Valor da inscricão: A inscricão terá urn valor de 100,00 € (cern €uros). No caso de inscrição,

no mesmo ano letivo, de mais de urn utente, o segundo terá urna reducao de 20,00 € (vinte

€uros) e os restantes, de mais 10,00 € (dez €uros) cada, sendo que a reducao nunca poderá ser

de rnais de 30,00 € (trinta €uros) por utente.

b. Campanha para novas inscricöes: Ate aviso em contrário o CSPDS está a praticar urn valor

prornocional de inscricão de 60,00 € (sessenta €uros). Esta prornocao não acumula corn os

descontos de irmão, referida na alInea anterior

c. Inscricöes após desistências: A promocão referida na alInea b) não se aplica a utentes que

tenharn efetuado desistência nO decorrer dos dois ültirnos anos civis (contada a data da nova

inscricao).

d. Paganiento da inscriçäo: A inscricäo deve ser paga no prazo de 5 (cinco) dias dteis após ser

cornunicada a existência de vaga, e implica a aceitaçao do EE das condicoes de frequência

apresentadas.

e. Condicöes para frequência: Considera-se que após cumprirnento de todos os passos que se

completarn corn o pagarnento da inscricão, o utente reüne condicoes para iniciar a frequência.

Para o inicio efetivo da frequencia o utente/EE deve proceder ao pagarnento da prestacão do

mês em curso e do seguro.

Nota importante: A instituicão näo reserva vagas para novos utentes.

2. RENOVAcAO DA FREQUENCIA

a. Perlodo de renovaco: Anualmente desde 1 de Maio atC 30 de Junho;
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b. Valor da renovaçäo da frequência: A renovacão da frequência terá urn valor de 30,00 € (trinta

€uros) para o prirneiro utente e 25,00 € (vinte e cinco €uros) para os restantes;

c. Isenco de pagamento da renovacão da frequência: Isentas para todas as inscricöes efetuadas

a partir do mês de Marco (inclusive).

d. Renovacöes para utentes que transitam de respostas sociais on estabelecimentos:

i. Entre valências do CSPDS (Creche, Pré, CATL e C. Jovens): 0 processo de renovacão

é idêntico ao que se verifica quando de transicão de ano letivo, dentro da mesma

valência e o valor o constante da a! Inca b)

ii. Entre valências do CSPDS e CAF e/ou AAAF (Escola a tempo inteiro): Nestes casos

não se aplica a renovacão e o processo será tratado corno de urna inscricão nova, a não

ser que se verifiquem as condicoes previstas na alInea c) do ndmero I (Inscricoes apds

desistências).

3. PERIODO DE ADMISSAO

a. Principal perlodo de adrnissäo: 0 principal perIodo de adrnissão decorre no rnês de Setembro,

mas decorrerá durante o restante ano letivo, para novas inscricoes.

4. SEGURO ESCOLAR

a. 0 valor do seguro escolar para o ano letivo em curso é de 12,00 € (doze €uros).

5. HORARIO DE FUNCIONAMENTO DO CSPDS

a. Prolongamento de horário:

i. Perrnanências para além das 19H00 e ate as 19H30: 30,00 € (trinta €uros) mensais;

ii. Perrnanências para alCrn das 19H00 e ate as 20H00: 60,00 € (sessenta €uros) mensais.

b. Näo cumprirnento do horário de saIda das criancas: 7,50 € (sete €uros e cinquenta cêntirnos)

pela prirneira rneia hora e rnais 10,00 € (dez €uros) por cada perIodo de mais meia hora.

6. FALTAS NO CSPDS

Os descontos por ausência por motivos de sa6de/doenca regern-se pela portaria 218-D/2019, e são

atribuIdos de acordo corn os seguintes critCrios:
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a. Apenas se procederá a desconto ao firn de 1 5 dias consecutivos de ausência por doencalsaiide, —

de acordo corn os pontos 9.1 e 9.3 do anexo da poilaria 21 8-D/2019;

b. Os valores considerados e justificados serão descontados a comparticipacao familiar rnensal

mes subsequente a apresentacão do utente apes as refetenciadas ausências;

c. A percentagem de desconto a atribuir será conforme o preceituado nos pontos 9. 1 e 9.3 do

da portaria 218-D/2019 e será o correspondente a 10%.

7. COLONIAS ABERTAS

a. Inscricäo para as colónias: Decorreräo ate data a definir em circular;

b. Desistência das colónias: So serAo consideradas desistências, aquelas que forem cornunicadas

por escrito (email, ou via plataforma) aos servicos adininistrativos do CSPDS, ate data a definir,

caso a caso, por circular;

i. A desistência das colónias, devidarnente justificada corn declaracao mOdica, so obriga

o CSPDS a devolver 50% do valor pago ate então;

c. Perlodo das Colónias Abertas: 0 periodo designado pelo CSPDS para as colónias abertas

seräo definidos e participados aos EE, anualmente, e de acordo coin o PIano Anual de

Atividades a divulgar em Outubro, via circular e/ou via plataforma Childdiary;

d. Pagamento das Colónias Abertas: SerC liquidado conjuntamente coin o pagarnento das

mensalidades a definir em circular, e preferencialmente em duas prestacöes (50% em cada rnês);

i. A não liquidacão destes montantes, ate a data definida em circular, constituirá

iinpedimento de frequencia;

ii. A näo liquidacao da segunda prestacao da frequencia das colónias, näo obriga o CSPDS

a devolver os valores já recebidos, a não ser em situacoes de doenca e devidarnente

justificadas (atestado medico que refira a não autorizacão para a referida frequência).

8. VISITAS DE ESTUDO

a. Inscrico para as visitas de estudo: Decorreräo em perIodo a definir pontualmente;

b. Desistência das visitas de estudo: A desistência das visitas de estudo, sO será considerada, se

devidamente justificada corn declaracao mOdica (que refira a justificacäo para o impedimento

da referida frequência).

1. A desistência das visitas de estudo sO obriga o CSPDS a devolver 50% do valor pago

ate então.
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c. Pagamento das visitas de estudo: Serão liquidadas conjuntamente corn o pagamento das

mensalidades a definir em circular e/ou via plataforrna ChildDiary, e preferencialmente em

prestacöes (50% em cada mês) ou a data constante da informacão da realizacao da visita de

estudo (a que ocorrer primeiro);

i. A não liquidacao destes montantes, at a data definida em circular, constituirá

impedirnento de frequencia;

ii. A não liquidacão da segunda prestacao da frequência das visitas de estudo, não obriga o

CSPDS a devolver os valores já recebidos, a não ser em situaçöes de doenca e

devidarnente justificadas (atestado medico que refira a não autorizacão para a referida

frequência).

9. CALCULO DA PREsTAcA0 FAMILIAR MENSAL

a. Despesas fixas:

i. 0 Valor da renda da casa ou da prestacão mensal devida pela aquisicão de habitacao

própria, atC ao limite de 60% do RMMG;

ii. Encargos mCdios mensais, corn transportes püblicos ate ao valor rnCximo da tarifa de

transportes da zona de residência, para 11 meses;

iii. Despesas corn aquisicão de medicamentos de uso continuado, em caso de doenca

crdnica, devidarnente comprovada, ate ao lirnite de 20% da RMMG.

b. Descontos:

I. Corpos erentes e trabalhadores: 30% de desconto (não acurnula corn outros descontos),

em todas as valências

ii. Irmãos:

Quando se verifique a frequencia no CSPDS por mais do que urn elernento do

agregado familiar haverá lugar a uma reducao de 20% na cornparticipacão familiar

rnensal, apenas e so aqueles que frequentam outras valências do CSPDS (creche, prC

escolar, CATL e Clube de Jovens), assirn e a tItulo de exernplos:

o No centro de jovens e outro nurna valência: o da valência — 20% de desconto na

valência (não no CJ);

o No ATL da EB 1, e outro nurna valência — não têm desconto;

o Irmãos no centro de jovens — 20% de desconto

iii. Os descontos não são curnulativos e aplicar-se-O sempre o de major monta;

li. 0 pagarnento das mensalidades do ano letivo cornpleto (12 rneses), adiantadamente

terá urn valor de desconto:

1. Pagamento de 100% das mensalidades — 10% de desconto (em seternbro)

2. Pagarnento de 50% das mensalidades (em setembro e fevereiro) — 5% de desconto
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10. PAGAMENTO DA c0MPARTIcIPAcA0 FAMILIAR MENSAL

a. Penalizacöes por pagamentos fora de prazo:

i. As cornparticipacoes familiares mensais pagas fora de prazo, entre o dia 10 e o final

do mês a que dizem respeito, ficam sujeitas a urn acréscirno de 5,00 € (cinco €uros);

Para os pagamentos efetuados ate ao dia 15 do mês seguinte a que dizem respeito a

urn acréscirno de 10,00 € (dez €uros), que acurnula corn o valor do primeiro acréscimo,

a rnais urn acréscimo de 15,00 € (quinze €uros), que acurnula corn os outros valores,

para pagarnentos efetuados ate ao final do mês seguinte a que se reportam; As

penalizaçoes seräo refletidas na fatura do(s) rnês(es) subsequente(s).

ii. Para as comparticipacoes mensais dos meses de junho e juiho não se aplica a moratória

de ate 60 dias, descrita no ponto anterior. Nestes rneses os pagamentos das

comparticipacoes mensais obedecerão ao seguinte esquema:

1. A comparticipacao men sal do mês de junho terá de ser liquidada ate ao final do

rnês, caso contrdrio näo será autorizada a frequência do utente a partir do prirneiro

dia iitil do mês de juiho;

2. A cornparticipacäo mensal do mês de julho terá de ser liquidada ate no máximo

as 15 horas do dia 20, caso contrário não será autorizada a frequência do utente a

partir do dia til imediatamente a seguir;

3. As coirnas e penalizaçoes previstas neste regulamento continuam a vigorar para

estes meses.

iii. No caso de urn ou dos dois pais/EE se encontrarern em situacäo de incumprirnento, a
crianca (ou a qualquer outro utente cujo(s) pai(s)IEE(s) sejam cornuns) não serd

considerada a inscricäo em quaisquer atividades, tais corno visitas de estudo, fdrias e/ou

lazer, e em atividades extemas/extracurriculares;

iv. No caso de estarern os pais[EE em incumprirnento para corn o CSPDS, poderá o Centro

ter de tornar algumas medidas, todas elas previstas nos regulamentos internos,

norneadamente:

1. Caso os pais/EE recebam carta ou qualquer outro tipo de comunicacao, avisando

do incumprimento, e corn indicacao de prazo para se poderem dirigir aos servicos

de tesouraria, e não o facam, para poderem estabelecer urn piano de pagarnentos, o

CSPDS dará inIcio a procedimentos corn a finalidade de:

a. Procedimento, junto do nosso gabinete jurIdico, para ser dado inIcio a

cobranca coerciva.
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b. Procedirnento que poderd levar ao impedirnento da frequencia do(s) seu(s)

educ ando(s)

c. Caso os pais/EE estabeieçarn urn piano de pagamentos corn o CSPDS, terão

de:

i. No mornento de estabelecimento do acordo, efetuar o pagamento de

pelo menos uma prestacäo do piano, mais a prestacäo do mês atual e

comprometer-se a pagar nos meses seguintes, aldm da mensalidade

correspondente ao mês, mais uma prestacäo do piano;

ii. Caso os paislEE, sern que apresentem justificaçäo plausIvei, faihem o

pagamento de qualquer prestacäo, o Centro dare imediatamente e sern

aviso prévio a procedimentos corn a finalidade de:

i. Procedimento, junto do nosso gabinete jurIdico, para ser dado

inIcio a cobranca coerciva, assirn como procedimento que poderC

ievar ao impedirnento da frequencia do(s) seu(s) educando(s)

b. Comparticipaçäo familiar mensal do mês de Agosto

i. A percentagern da comparticipacao farniiiar rnensai do mês de Agosto (reiativa ao ano letivo

em curso) correspondente a 80% do referido rnês serC paga em 7 (sete) prestacOes mensais,

de Outubro a Abrii (inclusive), näo sendo quaiquer verba restituIda, caso se verifique a saIda

da crianca.

I. Caso o utente inicie a frequência apes o mês de outubro e ate ao final de fevereiro, as

prestacoes do valor da comparticipacao rnensai de agosto, serIo calcuiadas para os

meses que decorrem desde o inIcio da frequência ate rnaio (inciusive);

ii. Para utentes que iniciarn desde o dia 01 de marco ate dia 30 dejunho as percentagens a cobrar

sobre a frequencia do rnês de agosto segue o seguinte esquerna:

1. Se não forern de férias (exceto a sernana de encerrarnento de agosto):

Pagarn 80% do rnês de agosto, dividido pelos meses que faltarem atCjuiho, ou se perto

do rnês de agosto, corn recibo ernitido extraordinariarnente no rnês agosto;

2. Se gozarern fCrias:

a. Para entradas em marco e/ou abril:

i. Gozam 15 dias de férias (cinco dos quais na semana de encerrarnento);

ii. Pagam 40% do mês de agosto divididos nos meses desde a entrada atCjuiho;

b. Para entradas em maio e/oujunho:

i. Gozarn 10 dias de fCrias (cinco dos quais na sernana de encerramento);
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ii. Pagam 60% do mês de agosto, dividido pelos meses que faltarern atOjuiho, ou

se perto do mês de agosto, corn recibo ernitido extraordinariarnente no mês

agosto;

iii. Para utentes entrados durante os meses dejulho e/ou agosto:

1. Gozarn fdrias na sernana de encerramento de agosto;

2. Pagarn 80% do mês de agosto.

c. Devolucäo de valores pagos a CMVFX, pela alimentacäo dos utentes do CATL

Para os utentes inscritos no CATL e que tornarn as refeiçoes na escola e que posteriormente vêm

solicitar a devolucao dos valores pagos a CMVFX, a direcao decidiu que esta devolucao so

continuará a ser feita desde que os pais/EE entreguem comprovativo de escalão de abono de

familia do utente e que este não esteja integrado nos escalOes A ou B

d. Comparticipaco em atividades extracurriculares

i. Natacao

1. 1 (urna vez) por sernana A definir por Circular

2. 2 (duas vezes) por sernana A definir por Circular

ii. Restantes atividades

1. 1 (urna vez) por sernana 16,00 € (dezasseis €uros)

2. 2 (duas vezes) por sernana 24,00 € (vinte e quatro €uros)

e. Comparticipaco em servico de tralisporte

i. De Alverca para o Sobralinho (depende da capacidade instalada)

1. Ida e volta 45,00 € (quarenta e cinco €uros)

2. So ida ou so volta 30,00 € (trinta €uros)

Nota: No inês de Agosto não existe serl’ico de transporte.

ii. Transporte Conservatório

1. De Alverca (escolas) para Centro de Jovens/ATL (so prevê uma viagern por

dia): 40,00 €uros + 15,00 €uros se tambOrn tiver viagern para conservatOrio;

2. De centro de jovens para conservatório

a. 3x/sernana — 40,00 €uros

b. 2x/sernana — 25,00 €uros

c. lx/semana— 15,00 €uros
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11. TABELAS DE APOIO A F0RMAcA0 DA c0MPARTIcIPAçA0 FAMILIAR MENSAL J
Dc acordo corn o Despacho conjunto N° 300/97 (2 série) de 9 de setembro, do rninistério da

educaçäo e ministério da solidariedade e segurança social, que definlu as normas que regulam as

cornparticipacOes dos pals e EE no custo das componentes no educativas dos estabelecimentos de

educacáo pré-escolar, corn base no decreto-lei n° 147/97 de 11 de junho, no desenvolvimento dos

princIpios consagrados na Iei 0 5/97 de 10 de fevereiro, que deterrninou que as componentes näo

letivas fossern cornparticipadas pelas famIlias de acordo corn as respetivas condiçOes sócio

econórnicas.

Assim e de acordo corn o n° 1 do art.° 3° do despacho 300/97 estabelecem-se os escalOes de

cornparticipacäo familiar e, no cumprimento do n° 2 do art.° 12° a respetiva percentagem de

comparticipacäo sobre a capitação calculada

a. EscalOes de rendirnento “per capita”:

Escalão I - ate 30% da RMMG

Escalão 2 - de 30% a 50% da RMMG

Escalão 3 - de 50% a 70% da RMMG

Escalo 4 - de 70% a 100% da RMMG

Escalão 5 - de 100% a 150% da RMMG

Escalão 6- mais de 150% da RMMG

b. Percentagern a aplicar por escaläo de rendirnento “per capita”:

EscalOes % Sobre o RMMG Capitação % Sobre Capitacäo Valor da Cornparticipacão

1° < 30% < 227.99 € 22%

228,00 €
2° de> 30 % a < 50% 24%

379.99 €

380.00 €
3° de> 50 % a < 70% 25,5%

53 1.99 € Valor máximo da prestacao

532.00 € familiar mensal, igual a
4° de> 70% a < 100% 26,5% 165,00 €uros

759,99 €

760.00 €
5° de>100% a<150% 27%

1.139,99 €1

6° > 150% 1140.00€: 28%

Pessoa Coletiva de Utilidade [‘Oblica /Di2rio da RepOblica III Sdrie it106 de 9 de Maio de 1987

Rua Duque da Terceira 71, 2615-692 SOBRALINHO / Telefone: 21951S450 / email: secretaiia@cspds.pt / NIP — 501 362 470
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Centro Social para 0 Desenvolvimento do Sobralinho
Regulamento lnterno — Resposta Social Centro de Atividades de Tempos Livres

12. APROVAçAO DA ALTERAçA0 DO ANEXO I AO REGULAMENTO INTERNO DA

RESPOSTA SOCIAL CATL

A presente alteração ao anexo I do “Regulamento Interno da resposta Social CATL” foi

aprovada em reunião de direçao no dia 29 dejunho de 2023, e entra em vigor no próximo dia 1

de setembro de 2023.

Sobralinho, 29 de junho de 2023

Pessoa Coletiva do Utilidade POhlica /Di4rio da Repdblica III Série t6106 deS do Nlato do 1987

Rua Duque cia Terceira 71, 2615-692 SOBRALINH() / Telefone: 21951S450 / email: secretaiia@espds.pt / NW — 501 382 470
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